
INDICAÇÃO Nº 
2850
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine à Secretaria de Administração Penitenciária,que seja resolvido o problema de despejos sanitários do Centro de Detenção Provisória, localizado no km 21 da Rodovia Raposo Tavares, no sistema de águas pluviais do Rodoanel Mário Covas.

JUSTIFICATIVA

Esgotos sanitários do Centro de Detenção Provisória, localizado no km 21 da Rodovia Raposo Tavares, têm frequentemente sido despejados no sistema de águas pluviais do Rodoanel Mário Covas, terminando por poluir e contaminar córregos e a bela lagoa do Bairro Gramado.

À beira da referida lagoa se encontram restaurantes intensamente freqüentados nos fins de semanas por famílias que se deslocam inclusive de São Paulo.

Consta que o sistema de bombeamento do CDP não possui bomba reserva. Quando a máquina apresenta defeito, os esgotos correm para a rede pluvial.

O problema se arrasta ao menos desde 22.05.06, quando, ainda na condição de Vereador no Município de Osasco, oficiei ao Governo do Estado relatando a questão.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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